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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 193 DE 2023
Em 12 de dezembro de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 11 de dezembro de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 177, de 2023, de sua autoria, que “Altera a Lei  nº 5.490, de 27 de agosto de 2019, que criou o Plano de Classificação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 177, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Lei  nº 5.490, de 27 de agosto de 2019, que criou o Plano de Classificação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos.

Art. 1º  Fixam-se novos valores aos padrões salariais que compõem o quadro de cargos de provimento efetivo do Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos, entidade fundacional municipal, de que trata o art. 8º da Lei nº 5.490, de 27 de agosto de 2019, passando a vigorar da seguinte forma e redação:
"Art. 8º Fica definido o quadro de cargos de provimento efetivo, com respectiva denominação, números de cargos e padrão de vencimento." (NR)

	Denominação
	Nº de cargos
	Vencimento
	Carga Horária Mensal
	Padrão

	Oficial Previdenciário
	01
	R$ 3.634,14
	200
	06

	Contador
	01
	R$ 7.296,89
	188
	10



Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente a sua publicação. 

Art. 3º Revoga-se a Lei nº 5.737,  de 4 de maio de 2022.
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